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Estado de Goiás 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E porem 
“CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

OLUÇÃO Hº 1,097, DE 31 DE AGOSTO DE | 
' Aútoriza o funcionamento condiciona de: Colégio. Es-. 

tadual de Edéia, da cidade de Edéia, neste Estado. 

- 

| “O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos ter- | 
"mos do Art. 29, da Lei Estadual nº 4 Q40, de 9/11/62, aprovou eeu, 

Secretário da Educação e Cultura, na conformidade das disposições q 

“manadas do Art. 31 da mencionada Lei, homo logo a seguinte Reso luçãos 

o Art. 12 - Fica autorizado o funcionamento condicional do Colégio: Es | 

tadual de Edéla,. da cidade de Edéia, neste Estado, destinado a minis eo 

“trar, em regime de externato, nos per fodos diurnos e noturno, o ênsi' = 

no do Curso Ginasial Secundár low] 2 ciclo e do Curso Normal: Colegial- | 

22 ciclo, para frequência de alunos de ambos os sexos. 

. Art. 2º-- Esta Resolisção, homo fogada pelo Senhor Secretario da Educa 
“ção e Cultura; entrara em vigor na data de sua publicação, retrogin | 

do, porém, seus efeitos, a partir do ano de | 971. 

“Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE cotás, em Soiã- 

na, aos 18 dias do mês de agosto de ! 973 E 

— om Antônio Ribeiro de Oliveira - - Presidente. 

* Delson Leone |. | - Relator 
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* Antonlo Joss de Oliveira = 

Djalma Silva a 
Pe. Otto da Fonseca 

Meria Lucy: Ferreira 

Mozart Barbosa Filho | 

Maria Cavalcante Martine! LI 


